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D E C R E T O N9 1 . 65 O I 7 3 
de 22 de outubro de 1973 

FLS. N.o . ' v, . . 

O Prefeito Municipal da Estância de são 
dos Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais e, 

,. 
Jose 

CONSIDERANDO a Vila Guarani, originada de 
loteamento nao aprovado pela Prefeitura, se situa em cota de ni vel in f e 
nor 'à cota méd1a dos ~6rregos do Lavapés e do Cambu;; 

CONSTDERANDO que essa s1tuaçao SUJeita 
seus atuais moradores a inundaçÕes nas estaçÕes de c huvas com grandes 
riscos à incolumidade e 'à insalubridade p~blícas; 

CONSIDERANDO a necessidade urgente de se 
deter o crescimento, assim anÔmalo, daquele bairro até que seja poss_{ 
vel levantar a situação de calamidade em que se encon+-ra. 

DECRETA: 

Artigo 19 - Fica reconhec 1da como de cala 
midade p~bli:a a situaç ão da Vila Guarani compreend1da no perimetro for 
mado pel o Carrego do Cambu{, Estrada de Ferro Central do Brasil, c6r 
rego do Lava pés e antigo leito da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Arti.9o 29 - Nenhuma co'""lstrução, reconstru_
ção, ampliação ou reforma sera autorizada. na Vila Guarani enquanto nao 
levantada a situação de calamidade p~blica ali constatada . 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

22 de outubro de 1973. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 

Sérg10 Sobral de Oliveua 
Prefeito M .micipal 

Registrado e p•.1blicado :10 Gabinete do Prefeito, 
aos vinte e dois dias do mes de outubro do ano de m;l novecentos e seten
ta e tres. 
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